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PORTARIA Nº 280/2025			       EM 10 DE OUTUBRO DE 2025

“DESIGNA A COMISSÃO DO PROGRAMA DE APOIO À LEITURA E ESCRITA- CIRANÇA ALFABETIZADA”

PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela lei orgânica.
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a comissão do programa de apoio à leitura e escrita/ Compromisso Nacional Criança Alfabetizada da portaria MEC 085/2025. O que torna público o edital de Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de 01 vaga de Formador Local do pro-LEEI, e a formação de cadastro reserva, por meio de Análise de Currículo.
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
I. Cassia Bordim Santi
ARTICULADORA MUNICIPAL DO RENALFA 
I. Analice Martim Heinsch
COORDENADORA DO PROGRAMA ALFABETIZA TCHÊ
I. Neli Ana Onofre Rodrigues
 
Art. 2°  A seleção dos candidatos será feita através da análise de currículo, conforme critérios de pontuação, constantes em ANEXO III - PONTUAÇÃO. Esta análise será realizada pela Comissão de Seleção, formada pelo(a) Secretário e ou Coordenador(a) Municipal de Educação pelo Coordenador do Programa, Subcoordenador(a) Municipal do Programa (quando houver esta função no município) e articulador(a) Municipal - RENALFA de cada município com apoio de um servidor efetivo da educação.
*A lista dos resultados será publicada por portaria, disponibilizada no site da Prefeitura.
*A Comissão de Seleção avaliará os recursos, respondendo-os para o e-mail cadastrado no formulário de inscrição, e divulgará a listagem final conforme o cronograma no site da Prefeitura Municipal.

Art 3° A portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2025.




  FÁBIO LUCIANO SCHAKOFSKI
Prefeito Municipal de Alegria
Registre-se, 
Publique-se 
Cumpra-se 


DÉBORA DA VEIGA FREDERICHESKI 
Secretária Municipal de Administração
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